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Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 029312022

Florianópolis, 26 de julho de 2022

Excelentíssímo Senhor

DEPUTADO NEODI SARETTA

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Leí no 0252.812022,

que "lnstitui o Programa Esporte na Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa

Catarina", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

/-/*42*^ ãfl2r-
Marlise,Éúrtado Arrudá Ramos Burger

Coordenadora de Expediente

Gabinete . hst. Neodi Saretta
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Florianópolis, 26 de julho de 2022

PROÏOCOLO GERAL DA ALËSC

RËCËtsflDO
Excelentíssimo Senhor

JULIANO BATALHA CH IODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta

HORARI

DATA

ASS. RESP

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 02S2.B\ZO22,

que "lnstitui o Programa Esporte na Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa

Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Aterrbiosamente,
i.

Dep RDO ALBA

meiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA ctvtL

Ofício no 1 025/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 18 de agosto de2022

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DU025812022,
encaminho o Parecer no 32312022, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o Ofício
no 79012022/SDS/GABS, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), o Parecer
no 132112022ISES/COJUR/CONS, da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e o Parecer
no 1286|2022|PGE|NUAJ/SED/SC, da Secretaria de Estado da Educação (SED), todos contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0252.812022, que "lnstitui o Programa Esporte na
Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa Catarina".

Respeitosamente

Rafael do Nascimento
Diretor de Assuntos Legislativos, designado*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER NO 323I2O22.PGE Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 1242812022

Assunto: Pedido de Diligência ao projeto de Lei n.0252.g12022

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa catarina (ALESc)

Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0252.812022,que"lnstitui o Programa Esporte
na Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa Catarina." Ausênciã de vícios de
ínconstitucionalidade e ilegalidade.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATÓRO

Por meio do Ofício n" 948/CC-DIAL-GEMAï, de 10 de 28 dejulho de 2022, a Casa Civil,
por intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissão áe parec"r fo.esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei no 0252.8t2022, de origem parlamentar, que',lnstitui o
Programa Esporte na Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa-Catarina.", exclusivamente no
tocante à constitucionalidade e legaridade da matéria em discussão.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício GPS/D[/g2 56t2022.

Transcreve-se abaixo o conteúdo do projeto de Lei em questão:

"Aft' 1o Fica instituído o programa Esporte na Methor tdade, no âmbito do Estado de
SanÍa Catarina.

Paragrafo único. considera-se na melhor idade, para efeitos desta Lei, qualquer
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos Íermos do'art.i,da
Lei federal n" 10.741, de '7" de outubro de 2003.

Ãft. 20 O Programa Esporte na Melhor tdade terá como objetivos:

I 'integrar rdosos na prática de atividades físicas, como instrumento de qualidade
de vida;

ll 'promover atividades socioculturaLs e de esclarecimento quanto à saúde e ao bem
estar;

lll - oferecer atendimento âs pessoas da terceira idade por meio de atividades físico-
ocupacionais e de acesso e prática em modalidades esporÍrvas;

tv - incentivar os ldosos a praticarem esporÍes em áreas públicas, e esclarecer sobre
a melhor maneira de praticá-los, seus benefíclos e riscos; e

v ' realizar campanhas educativas a respeito da impoftância da prática das
atividades físicas e esportivas na melhor idade, no combate ao tabagismo e ao

fágina1de3 www.ooe.sc.qov.br
Av. Prefeito osmar Cunha, 220, Êd. J.J. Cupertino, centrolsSoG-1õõffin?iotis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

RUBRICA
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alcoolismo, e também no acompanhamento constante com consulÍas e exames
preventivos.

Art. 30 o Programa poderá ser realizado em prédios púbticos esÍaduais ou em
espaços públicos, preferencialmente em praças, ruas, parque,s, esco/as e áreas de
lazer, desde que adaptados e com segurança para talfinaiidade.

ArL 40 o Poder Executivo estadual poderá estabelecer parcerlas com universidades,
esco/as, academias, empresas e entidades, para a consecução do programa de
que trata esÍa Ler.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.,,

FUNDAMENTAçÃO

O Decreto no 2.38212014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do processo LegislatÍvo,
estabelece o seguinte sobre as diligências:

"4tt: 19. As diligências orìundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas âs SecreÍanas de EsÍado ou aos
órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a
critério da dial, a outras SecreÍan'as ou órgãos considerados necessárlos, para
resposÍa no prazo máximo de 10 (dez) dias. ,,

A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à
constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estadoã aos demãis órgãos e
entidades da administração pública estadual consultadas manifestarem-se quanto à existência ou
não de contrariedade ao interesse público.

Nesses termos, passa-se à apreciação da proposição.

Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão e de sua respectiva justificativa,
intenta-se, em síntese, estimular a prática de atividades físicas pela população idoso, ém razão da
multiplicidade de seus efeitos benéficos à saúde e à qualidade de vida.'

Sobre o tema, cumpre mencionar que a competência para legislar sobre desporto e defesa
da saúde é concorrente entre os entes federativos (art.24,lXe Xll , Oã Cnfg e art. 10, lX E Xll, da
CE/SC). Nesse sentido, compete à União o estabelecimento das normas gerais e aos Estados a
suplementação da legislação federal, de acordo com suas peculiaridades rãgionais (art. 24, g$1o e
20, da CRFB e art' 10, $1o, da CE/SC), salvo se inexistir lei federal sobre nó6as gerais, oõãsiao
em que os Estados exercerão competência legislativa plena, a fim de atender a suas peculiaridades
(art. 24, $3o, da CRFB e art. 10, S2o, da CE/SC)

No tocante à competência legislativa concorrente, assim entende o Excelso Supremo
Tribunal Federal:

'('..) O aft' 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa
gu synlgmentar (art. 24, S 20) e competência estadual concorrente cumutativa (art.
24, S 3o). Na primeira hipótese, existente a teifederal de normas gerais (art. ìa, g
1o), poderão os EsÍados e o Distrito Federal, no uso da competênâia suplemeníar,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-ta às
peculiaridades /ocais (art. 24, g 2o); na segunda hipótese, poderão os Es-Íados e o
Distrito Federal, inexistente a leifederat de normas gerais', exercer a competência
legiglativa plena "para atender a suas pecutiaridades" 1art. 24, S so). sobrevindo a
lei federal de normas gerais, suspe nde esta a eficácia da tei es;tãdual, no que the for
contrário (arÍ. 24, S 40). [ADl J.099, rei min. carlos velloso, j. 24-11- 200s, p, DJ de
10-3-2006.) (...)' (ADt 2.BiB, rei. min. Dias T -S- 2013).

Cumpre salientar que, à luz do entendimento do Supremo Tribunal Federal, que reconhece,
no âmbito da repartição de competências, a existência do princípio da subsidiariedade, o qual impOe

www.oqe.sc.qov.br
- 88015-100 - Florianópolis-S0 - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA
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deferência aos legisladores regionais e locais, prestigiando o pluralismo político, só haverá
inconstitucionalidade sob esse aspecto se a lei editaãa pela União expressamente excluir a
atribuição legislativa dos entes periféricos, conforme se verifica da ementa abaixo transcrita:

,RECURSO EXTRAORDINARIO. LEI MI.]NICIPAL 4.253/85 DO MUNICíPIO DE
BELO HORIZONTE. PREVISÃO DE IMPOSIçÃO DE MULTA DECORRENTE DA
EMlssÁo DE F,UMAçA ACTMA Dos pAriRoes acetros. Ã[eençÃ,õ oe
/NCONSflTUC|ONALIDADE pOR OFENSÁ À nronn coNsï/ructciNn oe
ryE!4ÍTt çÃo DE caM pErÊN c t As F ED E RArtvAs. t N oco anÊ ijri ii õnun
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE, RECURSO EXTRAORDIIVENIO E
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nos casos em que a dúvida sobre a compeiOncia
legislativa recai sobre norma que abrange mais de um tema, deve o intérprete
acolher interpretação que não totha a competência que detêm os enfes menores
p-ara dispor sobre determinada matéria (presumption against preemption) . 2
Porque o federalismo é um instrumento de descentratiiação 

'políticá 
que visa

realizar direitos fundamentais, se a tei federat ou estadual claramente indicar, de
forma adequada, necessária e razoável, que os efeiÍos de sua apticação excluem o
poder de complementação que detêm os enÍes menores (ctear statement rule), é
possiue/ afastar a presunção de que, no âmbito regìonal,'determinado tema íeve
s9r disciplinado pelo ente menor. 3. Na ausén cia de norma federal que, de fòìma
nítida (clear statement rule), retire a presunção de que gozam os enfes menores
para, nos assunÍos de interesse comum e concorrente, exercerem plenamenÍe sua
autonomia, detêm EsÍado9 e,Municípios, nos seus respectivos âmbitos de atuação,
competência normativa. 4. Recurso extraordinario a que se nega provimenúo." IRE19.4704, Relato(a): cARLos vELLoso, Retato(a) pl ncoroaó: EDSON FAcÈtN,
Tribunat pteno, jutgado em 29t06t2017, AcóR'DÃo ELETRôNtco olã-zàr
DIVULc 16-11-201T pUBL|C 1T- 11-2017) (grifou-se)

Assim, conclui-se que os Estados-membros possuem competência legislativa sobre o
tema.

Ademais, verifica-se que a presente proposição legistativa não se enquadra em nenhuma
das hipóteses para as quais se exige a iniciativa privãtiva do Chefe do poder Êxecutivo, previitas
no $1o do art' 61 da Constituição da Repúb]ica e reproduzidas, em razão do princípio da simetria,pelo $ 20 art.50 da Constituição Estadual. Nos termos da jurisprudência pacífica do Supremo
Tribunal Federal:

"As hipÓteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus
c/ausug no art. 61 da Constituição do Brasil - matérias retaì,ilvas ao funcionamento
da administração pítblica, notadamente no gue se refere a seruidores e orgãos do
Poder Executivo. PrecedenÍes". (ADl 3.394, rel. min. Eros Grau, j.2-4-2007: p, DJE
de 15-8-2008.)

Dessa forma, diante do contexto constitucional e infraconstitucional exposto, não se
vislumbram vícios de inconstitucionalidade e/ou de ilegalidade no projeto de lei em análise.

CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que não foram verificados vícios de ilegalidade e de
inconstitucionalidade no Projeto de Lei no 0252.g12022.

É o parecer, à superior consideração.

FRANCISCO GUILHERME LASKE

Procurador do Estado

Página 3de 3 www.pqe.sc.qov.br
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Código para verificação: 5gHlJC6e

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO

Referência: SCC 1242812022

Assunto: Pedido de Diligência ao projeto de Lei n.0252.g12022

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleía Legislativa do Estado de santa catarina (ALESc)

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr.Francisco
Guilherme Laske, cuja ementa foi assim formulada:

Pedido de diligência. projeto de Lei no 02s2.gt2022, que',lnstitui o programa
Esporte na Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa Catarina." Ausência de
vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica

Página 1 de 1
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Referência: SCC 1242812022

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0252.812022, que "lnstitui o programa Esporte na
Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa Catarina." Ausência de vícios de incõnstitucionalidade
e ilegalidade.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa Catarina (ALESc)

ESTADO DE SANTA GATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

De acordo com o Parecer n. 32312022-PGE, da lavra do Procurador do Estado, Dr.
Francisco Guilherme Laske, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, procuradora-Chefe da
Consultoria Jurídica.

SÉRGIo LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

1. Aprovo o Parecer n. 32312022-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna pereira,
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado

!ágina 1deí www.oqe.sc.qov.br
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ESÏADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCIA DE POLITICAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS

tN FORMAÇÃO No 25t2O22tSDS/Dt DH/GEPD| Florianópolis, 01 de agosto de 2022.

Referência : Processo SCC i245212022.

Prezado Sr. Consultor,

Trata-se de Processo Eletrônico em que solicita-se manifestação desta Gerência
quanto ao Projeto de Lei no 0252.812022, que "lnstitui o Programa Esporte na Melhor
ldade no âmbito do Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Constituição e
Justiça da Assembléia Legislativa do Estado de santa catarina.

Esta Gerência de Políticas para Pessoa com Deficiência e ldosos registra como suas
competêncías:

- Articular, coordenar, monitorar e assessorar a implementação de políticas públicas para as
pessoas com deficiência e idosos em Santa Catarina;

- coordenar e monitorar a gestão de informações dessas políticas;

- Disseminar a cultura de acessibilidade;

- Fortalecer o controle social das políticas públicas junto aos conselhos de direitos;

- Apoiar, participar e promover ações voltadas à temática da pessoa com deficiência e idosa
junto à sociedade civil, conselhos e instituições.

Neste sentido, a partir de suas atribuições, considera pertinente auferir nenhuma
contrariedade ao interesse público para o prosseguimento do referido Projeto de Lei, tendo
em vista que o mesmo caminha na esteira da devida execução dos interesses da
população catarinense, principalmente por tratar-se de medida com vistas à garantia e
defesa de direitos da população idosa, conforme preconizado pela Lei no 10.741, de 1o de
Outubro de 2003 - Estatuto do ldoso - e Lei no 11.436, de 7 de Junho de 2000 - política

Estadual do ldoso de Santa Catarina.

Respeitosamente,

Maicon de Medeiros
Assistente Social CRESS S20gl12a Região
Gerente de Políticas para pessoa

::1*:l',.:90,ï, ,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

PARECER NO 111 12022/PGE/N UAJ/SDS

Florianopolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 1 245212022
Assunto: Diligência ao Projeto de Lei
Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Consulta sobre o pedido de diligência ao
Projeto de Lei no 0252.812022, que "lnstitui o programa
Esporte na Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa
Catarina". Manifestação da Gerência de políticas para
Pessoa com Deficiência e ldosos. Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social.

| - Relatório

Tratam os autos do pedido de análise e parecer oriundo da Diretoria de

Assuntos Legislativos da Casa Civil, encaminhado a esta Pasta por meio do Ofício no

951/CC-DIAL-GEMAT, tendo por fundamento o art. 19, do Decreto no 2.3g2, de

28.8.2014, e tendo por objeto o pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0252.812022,
que "lnstitul o Programa Esporte na Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa

Catarina".
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E o breve relato dos fatos, passemos ao mérito



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULÏORIA JURÍDICA . NUAJ

ll - Do Mérito

O Pedido de Diligência é disciplinado pelo Regimento lnterno da ALESC nos
arts. 71, XIV 178, X, 197 , e pelo Decreto no 2.38212014 que, no tocante aos projetos de
lei, estabelece que as respostas às solicitações de diligência pelas Comissões devem

atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas na

diligência, tramitar instruídas de parecer jurídico, e ser apresentadas em meio físico e
digital, conforme disposto no seu art. 19, So 1o, l, ll, e lll.

Em se tratando de processo legislativo, caberá à Secretária de Estado do
Desenvolvimento Social a manifestação acerca da existência ou não de contrariedade

ao interesse público em autógrafo, bem como responder a todos os pedidos de
diligências oriundos pela ALESC, observados o disposto em sêu Regimento lnterno e
no Decreto no 2.38212014, não lhe cabendo examinar a constitucionalidade das
proposições, visto tratar-se de competência atribuída à Comissão de Constituição e

Justiça da ALESC e à Procuradoria Geral do Estado - pGE.

O Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no 0252.812022, visa obter a
manifestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, órgão estadual

competente para formular e coordenar as políticas estaduais de assistência sociat,

direitos humanos, migração e segurança alimentar e nutricional, bem como realizar
estudos e elaborar programas habitacionais, nos termos do art. 34, inc. lll e Vlll, da Lei

Complementar no 7 41 12019.

O referido projeto "lnstitui o Programa Esporte na Melhor ldade no âmbito do
Estado de Santa Catarina".

Diante da pertinência temática esta Consultoria Jurídica encaminhou o

processo a Gerência de Políticas para Pessoa com Deficiência e ldosos (GEpDl), desta
Secretaria de Estado, o qual se manifestou às fl.04, dos autos em destaque, sugerindo
pelo arquivamento do referido projeto.

Por intermédio da INFORMAçÃO no 25l2o22lsDs/DIDH/GEpDl, a referida

Gerência se manifestou favoravelmente ao Projeto de Lei, conforme se transcreve:

[...] Esta Gerência de Políticas para pessoa com Deficiência e ldosos
registra como suas competências:
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- Articular, coordenar, monitorar e assessorar a implementação
políticas públicas para as pessoas com deficiência e idosos em santa
Catarina;
- Coordenar e monitorar a gestão de informações dessas políticas;
- Disseminar a cultura de acessibilidade;
- Fortalecer o controle social das políticas públicas junto aos conselhos
de direitos;
- Apoiar, participar e promover ações voltadas à temática da pessoa
com deficiência e idosa junto à sociedade civil, conselhos e instituições.

Neste sentido, a partir de suas atribuições, considera pertinente
auferir nenhuma contrariedade ao interesse público para o
prosseguimento do referido projeto de Lei, tendo em vista que o
mesmo caminha na esteira da devida execução dos interesses da
população catarinense, principalmente por tratar-se de medida com
vistas à garantia e defesa de direitos da população idosa, conforme
preconizado pela Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 - Estatuto
do ldoso - e Lei no 11.436, de 7 de Junho de 2000 - política Estadual
do ldoso de Santa Catarina.

(Grifou-se)

Com efeito, a manifestação feita pelo órgão responsável desta pasta,

por meio da INFORMAçÃO no 2512022iSDS/DIDH/GEPDI, realizou apontamento no

sentido de que o referido Projeto de Lei não contraria o interesse público e caminha na

esteira da devida execução dos interesses da população catarinense.

lll - Da Gonclusão

Ante todo o exposto, e considerando a manifestação do Gerência de
Políticas para Pessoa com Deficiência e ldosos (GEPDI), opina-se pela remessa dos
autos à origem, com a manifestação favorável da área técnica responsável quanto ao
Projeto de Lei no 0252.812022.

E o parecer que se submete à apreciação da autoridade superior desta
Pasta

Gaio Farias Jorge
Procurador do Estado de Santa Catarina
(assinado d igitalmente)

3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENÏO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO

opícto No r got2o22lsDS/cABS
Florianópolis, 05 de agosto de 2022

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente para, em resposta ao Ofício n' 951/CC-DIAL-GEMAT (processo
digital n" SCC 1245212022), proveniente dessa insigne Casa Civil, referente ao projeto àe Lei n,
0252'812022, que "lnstitui o Programa Esporte na Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa
catarina", encaminhar a lnformação n" z't2o2zlsDS/DIDH/GEpDl (p, 004) e o parecer n"
111l2022lPGElNUAJ/SDS (p. 005-007), os quais corroboro e ratifico por meio deste.

Atenciosamente,

João Batista Costa
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social
(assinado digitalmente)

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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DAPSSC
DIREÌORIÂ DË AÍENCÃO

PRIMÁRIA À sÀÚDÊ

Parecer Técnico n'27 12022 Florianópolis, 29 de julho de 2022.

Referência: ao SCC 0001245312022, que solicita
exame e emissão c1e parecer a respeito do projeto c.le

Lei n' 0252.812022 , qlue "Institui o programa

Esporte na Melhor ldacle no âmbito do Estado de
Santa Catarina"

Senhor Secretário,

Etn resposta ao Processo SCC 1033812022, no qual solicita consulta sobre o pediclo de diligência ao
Projeto cle Lei n" 0252.812022 , que "Institui o Prograna Esporte 1a Melhor lclade no âmbito do Estado de
Santa Catarina", segue análise e manifestação:

A pirâmide populacional estadual demonstra-se colÌl a base cada vez mais estrcita, conce'trando a
população etn idades urais avançadas. O envelheciurento da população demanda uma alteração de age'da das
políticas sociais voltadas para a melhor idacle, incluindo os cuidaclos coln a saúcle. O aumento cle cerca de 30
anos da expectativa de vida ao longo do século XX é o fato mais signifìcativo no âmbito da saúrde pública, e se
reÍÌete eln unta ploÍìrnda revolução da demografia e da saúde pública. A garantia de vi6a com qualidade para
este contingente populacional é um dcsafio que clemanda rnodelos inovadores e sintonìzados com a
contenrporaneidacle. Santa Catarina se destaca conro maiot'longevidade do país, com 3,2 anos acima da média
nacional, o que retrata a qualidade de vida dos rnunicípios catarinenses. O perfil epiderniológico da população
idosa é caructetizad,o pela tripla carga de doenças, com tbrte predomí1io das condições crônicas. A maioria dos
idosos são portadores de cloenças ou disfunções orgânicas, mas cabe clestacar que esse quaclro não significa

' necessariamente limitação de suas atividades, restrição da participação social ou do desempenho do seu papel/ social, de fomra que a prática de ativiclade fïsica nessa faixa etária, mostra-se, conforme gama extensa da
literatrtra, estratégia de saúde importante para aprevenção de cloenças e agravos.

Nesse ímpeto, destaca-se, entre as ações prioritárias descritas no Plano Estadual de Sairde 2020 - 2023
da Seçretaria de Estado da Saúrde de Santa Catarina, em seu Mapa Estratégico, o programa "Viver Melhor", que
descreve como meta reduzir as taxas de mortalidade por causas cardiovasculares, neoplasias, diabetes e
lespiratórias crônicas, além de reduzir internação por causas sensíveis à Aterrção Primária à Saúrde. Uma de suas
diretrizes, "QUALIFICAR TODOS OS PONTOS DE ATENÇÃO DA REDE DE ATENÇÂO n SAUDE",
enfatiza a importância do proÍìssional da atenção primária cada vez mais qualificado para o atendimento
integral à comunidade.

Desde 2011. quando foi lançaclo o Programa Academia da Saúde (PAS) - redefinido em 2013 pela
porlaria SAS/GM 2.68112013 - como estratégia do Ministério da Saúde para a prornoção da sairde e proclução
do cuidado, através da implantação de espaços públicos (polos) que ofeftam prática de atividade fisica para a
poprúação. Santa Catanna taz cotno altentativa para que as políticas púrblicas descritas possam ser
implementadas. Esses polos fazem parte da rede de Atenção Primária à Saúde e são dotados de infraest*rtura,



equipamentos e profìssionais qualitìcados para a prática cle atividade Íisica de qualidade, cogr orientação clo
profìssional qualificado para que a população iclosa esteja assegurada na execução dos exercícios, evitancio
quedas e lesôes por má execução dos exercícios. Como ponto de atenção no território, complementarn o cuidado
integral e fbrtalecem as ações de promoção cla sairde ern articulação corn outros programas e ações cle saÍrde
como a Estratégia SaÚrde da Família, as equipes Multiprofissionais e a Vigilârrcia em Saúcle.

Diante do exposto, compreende-se que o "Programa Espofie na Melhor Idade no âmbito do Estado
de Santa Catarina", já está conternplado nos programas estabelecidos na rede de atelção à saúde do estaclo e
apesar de ser uma proposta que acrescenta beneficios à saúde do idoso, a Diretoria de Atenção primária à
Saúde manifesta-se contrária ao projeto de lei.

Atenciosamente,

00urnil0 üsnffilclrlntrA
Secretarla de Istrrdo da $aúde
$urcrlntendêncla de Planelamomo Gm Saúüc
lliretofia de ltenção primária à $aúde

DA
OIRETORIA DE

PRIMÁRIA À sAÚoE

fas s in atura d i gi t a lment eJ

Jane Laner Cardoso

Diretora de Atenção Primária à Saúde (DAPS)

fas s inatura digitalmenteJ

Aline Pallaoro Garcia

Médica Área Técnica Saúde do ldoso

Coordenação da Garantia dos Ahibutos da ApS - DAPS

[as s ittatura digitalmenteJ

Carmem Regina Delziovo

Superintendente de Planejamento em Saúde (SpS)

las s üt atur a di g i t a lm e nt eJ

Maria Catarina da Rosa

Coordenação da Garantia dos Atributos da ApS - DAPS
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE
CONSULTORIA JUR|DICA

TNFORMAçOES

Processo: SCC 12453 12022

lnteressado: Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil

Assunto: Consulta - Projeto Lei no 02S2.A|Z02Z

Senhor Consultor,

Trata-se do ofício n" 952/CC-DIAL-GEMAT, que solicita exame e a emissão de
parecer a respeito do Projeto de Lei no 0252.812022, que "lnstitui o Programa Esporte na
Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Tendo em vista a pertinência temática, os autos foram tramitados para
manifestação da Superintendência de Planejamento em Saúde - SpS, que juntou o
Parecer técnico no 2712022 (fls, 05/06).

E o relatório necessário.

Gabriela Marques da Silveira
Consultoria Jurídica

^NRUBRICA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE
CONSULTORIA JURÍDrcA

PARECER No I 32í /2022|SES/COJ UR/CONS

Processo: SCC 12453 12022
lnteressado: Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil

Ementa: Projeto de Lei no 0252.812022, que "lnstitui o programa Esporte
na Melhor ldade no âmbito do Estado de santa catarina", oriundo da
comissão de constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina (ALESG). Ao GABS,

RELATÓRIO

Adoto como relatório o teor constante no documento "informações" (p. O7),
subscrita pela servidora Gabriela Marques da Silveira.

FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme os arts. 17 e 18, do Decreto no
2'38212014, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar pela Secretaria de
Estado Casa Civil (SCC), apreciar os Projetos de Leis que em sua matéria apresentem
repercussão na área da saúde.

Art. 17. A scc, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e
antes de submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consultá:
| - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
ll - às secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da
administração pública estadual, quanto à existência ou não de
contrariedade ao interesse público; e
lll * ao Poder Judiciário, ao Ministério público e ao Tribunal de contas do
Estado (TcE), quando o autógrafo versar sobre matéria afeta às suas
respectivas competências.
Art. 18. As respostas às consultas sobre autógrafos deverão:
| - ser precisas, claras e objetivas;
ll - conter indicativos explícitos de sanção ou veto;
lll - ser elaboradas com base no que está disposto no autógrafo;
lV - se abster de sugerir modificações no seu texto;
V - ser respondidas no prazo de S (cinco) dias úteis; e
Vl - observar, no que couber, o disposto no $ 50 do art. 7o deste Decreto.
Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial, este deverá
recair sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alínea. (Grifado)

A respeito do procedimento o artigo 60, do Decreto no 2.3g212014, dispõe:

|tt. 6o compete aos órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais do
Sistema de Atos do Processo Legislativo:
t...1
V - analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a
anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, resposta a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a soliãitações
oriundas da ALESC;

O mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa Civil - CC, por meio
da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL, a intermediação entre Executivo e Legislativo:

o
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Att' 24 Todo o relacionamento entre os Poderes Executivo e Legislativo
estaduais referente aos atos do processo legislativo deverá ser realizado
pelo titular da scc ou, por delegação, pelo Diretor de Assuntos Legislativos.

Por fim, cabe esclarecer que as diligências solicitadas por parlamentares deverão
cumprir a seguinte rotina:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às secretarias
de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas
comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras secretarias ou
órgãos considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10
(dez) dias.
S 1o A resposta às diligências deverá:
l-atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de esclãrecer
eventuais dúvidas suscitadas;
ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento
jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente
da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista
proponente, nos pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, no
que couber, o disposto no art. 80 deste Decreto; e
lll - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documentos
que a integram ao ofício encaminhado pela GEMAT, observado, no que
couber, o disposto no $ 5o do art. Zo deste Decreto.
$ 20 As respostas às diligências apresentadas inadequadamente, de forma
a impossibilitar o seu processamento pela GEMAT, serão imediatamente
devolvidas à origem, para cumprimento dos requisitos de que trata este
artigo.
$ 30 Os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais serão responsáveis
pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por eles expedidos
para que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa fornecer à ALESC
material pertinente e satisfatório a atender às diligências.

Pois bem. A propositura legislativa tem por finalidade inserir a população idosa na
prática de atividades físicas, assim como instruí-los sobre a importância de cuidar da saúde.

De acordo com a justificativa parlamentar, o presente projeto de lei visa possibilitar,
através da prática de exercícios físicos "novas oportunidades aos idosos, criando novas
perspectivas de vida, melhorando a qualidade de vida e também promovendo a sua
reintegração a sociedade."

lnstada a se manifestar, a Superintendência de Planejamento em Saúde, por meio
do Parecer Técnico (fls. 05/06), se posicionou pela desnecessidade ao exposto no pL, tendo
em vista que reÍerida questão já está contemplada em outros programas estabelecidos na
rede de atenção à saúde do Estado, conforme segue:

'(...)
Desde 2011, quando foi lançado o Programa Academia da saúde (pAS)-
redefinido em 2013 pela portaria sAs/GM 2.69112019 - como estratégia do
Ministerio da saúde para a promoção da saúde e produção do cuídado,
através da implantação de espaços públicos (polos) que ofertam prática de
atividade física para a população, santa catarina traz como alternativa para
gue as políticas públicas descritas possam ser implementadas. Esses polos
fazem pafte da rede de Atenção primária à saúde e são dotados de
infraestrutura, equipamentos e profissionais qualificados para a prática de
atividade física de qualidade, com orientação do profissional qualificado
para que a população idosa esteja assegurada na execução dos exercícios,
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evitando quedas e lesões por má execução dos exercícios. como ponto de
atenção no território, complementam o cuidado integral e fortalecem as
ações de promoção da saúde em articulação com outros programas e ações
de saúde como a Estratégia saúde da Família, as equipes Multiprofissionais
e a Vigilância em Saúde.

Diante do exposto, compreende-se quê o "programa Esporte na Melhor
ldade no âmbito do Estado de santa Gatarina", já esiá contemplado
nos programas estabelecidos na rede de atenção à saúde do estado e
apesar de ser uma proposta que acrescenta benefícios à saúde do
idoso, a Diretoria de Atenção Primária à saúde manifesta-se contrária
ao projeto de lei. (grifo nosso)

Assim, no tocante a referida propositura legislativa, tem-se que a manifestação da
Diretoria de Atenção Primária a Saúde, atrelada à Superintendência de planejamento em
Saúde desta Pasta, entende pela desnecessidade do Projeto de Lei supracitado.

coNcLUsÃo

Limitado ao exposto, esta Consultoria Jurídica entende pela desnecessidade do
Projeto da Lei no 0252.812022 apresentado, nos termos das razões enunciadas pela área
técnica.

É o parecer.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

THIAGO AGUIAR DE CARVALHO
Procurador do Estado

De acordo. Para providências

ALDO BAPTISTA NETO
Secretário de Estado da Saúde
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oFícto no 266t2022/SED/Dt EN Florianópolis, 17 de agosto de 2022.

Senhora Procuradora,

Em atendimento ao Processo SCC 1245512022, Ofício no g53/CC-DIAL-GEMAT,
que solicita exame e parecer sobre o Projeto de Lei no 0252.812022, de origem
parlamentar, que "lnstitui o Programa Esporte na Melhor ldade, no âmbito do Estadó de
Santa Catarina", informamos:

A análise realizada pela Diretoria de Ensino êm nome da Secretaria de Estado da
Educação (SED) se restringe à parte educacional e pedagógica do projeto de lei,
cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da administração
pública estadual consultadas, manifestarem-se quanto à existência ou não de
contrariedade ao interesse público.

A SED, orientada pela Lei Gomplementar no 741, de 12 de junho de 20í9, na
Seção Vl, Art. 35, descreve suas competências como sendo:

I - formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e superior
do Estado, obseruadas as normas regulamentares de ensino emanadas pelo Consetho
Estadual de Educação;

ll- garantir o acesso e a permanência dos alunos na educação básica no Estado;lll - coordenar a elaboração de programas de educação superior para o
d e se nvolvi me nto region al ;

lV - definir a política de tecnologia educacional;
V - estimular a realização de pesguisas científicas em parceria com outras

instituições, inclusive as relacionadas ao nível superior de ensino;
Vl - fomentar a utilização de metodologias e técnicas esfaÍísficas do banco de

dados da educação, obietivando a divulgação das informagões aos gesfores esco/ares;
Vll - elaborar programa de pesquisa voltado à área educacional na rede púbttica

estadual de ensino;
Vlll- formular e implementar a Proposta Curricular de Santa Catarina;
lX - estabelecer políticas e diretrizes para a construção, expansão, reforma e

manutenção de escolas da rede pública estadual de ensino;
X - firmar acordos de cooperação e convênios com Ínstituções nacionais e

internacionais para o desenvolvimento de projetos e programas educacíonais;
Xl - sistematizar e emitir relatórios periódicos de acompanhamento e controle de

alunos, esco/as, pessoa/ do magistério, construção e reforma de prédios esco/ares e
aplicação de recursos financeiros destinados à educação;

Xll - coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da rede,
tanto nos aspecfos pedagogicos quanto administrativos;

Xlll - normatizar, superuisionar, orientar, controlar e formular potíticas de gestão
de pessoal do magistério publico estadual, de forma articulada com o órgão central do
SisÍema Administrativo de Gesfão de Pessoas,.

XIV - promover, articuladamente com o órgão centraldo Sisfema Administrativo
de Gesfâo de Pessoas, a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal para

ótq
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garantir a unidade da proposta curricular no Estado; e
XV - articular, formulan apoiar, fomentar, superuisionar e garantir, em conjunto

com a Fundação Catarinense de Êsporte e o SisÍema Desportivo Estadual, a pratica
regular do esporte educacional.

Em nossas escolas, os professores já trabalham com conteúdos que envolvem o
cuidado, a prevenção e a manutenção da saúde, o que demonstra nossa preocupação
com a mesma. Neste sentido, compreendemos a importância de cuidar da população
idosa, bem como desenvolver políticas públicas que fomentem a prática de atividáde
física, o cuidado e a prevenção da saúde para melhorar a qualidade de vida. Também
sabemos que o cuidado com a "melhor idade" resguarda-se na Lei no 10.741, de 10 de
Outubro de 2003 - Estatuto do ldoso - e na Lei no 11.436, de 7 de Junho de 2000 -Política Estadual do ldoso de Santa Catarina.

Diante do exposto, esta Secretaria relata que não tem poderes para conferir
nenhum julgamento contrário ao interesse público para o prosseguimento do referido
Projeto.

Atenciosamente,

Letícia Vieira
Diretora DIEN
(assinatura digital)

À Senhora
Jéssica Campos Savi
Procuradoria Geral do Estado - SC

Simone Citadin Benedet
Gerente GEREF
(assinatura digital)
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PARECER No 1286/2022IPGE/NUAJ/SED/SC Lages, data da assinatura digital.

Referência: SCC 0001 24551 2022

Assunto: Diligência em Projeto de Lei,

origem: secretaria de Estado da casa civil de santa catarina (scc)
lnteressado(a): Secretaria de Estado da Casa Civilde Santa Catarina (Scc)

EMENTA: Direito Administrativo. Resposta a diligência da
Assembleia Legislativa. Decreto Estadual no 2.3g2, de 2014.
lnstrução Normativa no 001/SCC-DlAL, de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se do Ofício no 953/CC-DIAL-GEMAT, que solicitou o exame e a emissão
de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0252.812022, que "lnstitui o programa Esporte
na Melhor ldade no âmbito do Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Ensino (DIEN) apresentou manifestação por meio do Ofício no
26612022, posta às p. 4 e 5 dos autos.

Ato contínuo os autos vieram a esta Consultoria Jurídica.

É o essencial relato.

FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, destaca-se que esta manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autôs. tsto porque, incumbe
a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial, no que
concerne ao controle de legalidade dos atos administrativos.

Portanto, o parecer jurídico deve evitar posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e
oportunidade, podendo, porém, sobre estes emitir recomendações, enfatizando que o seu
acatamento fica a critério do gestor.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

Os autos foram encaminhados para anátise desta Consultoria Jurídica por força
do art. 19, S 1o, ll, do Decreto Estadualno 2.382, de 28 de agosto de2014 (alteiado peio
Decreto no 1 .317 , de 29 de setembro de 2012), o qual dispõe:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às

Rua Antônio Luz, no 11t -."L?j'l?'lr1if.rffi:iftï:eu*.0225 - coiur@sed.sc.oov.br
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secretarias de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras
secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no prazo
máximo de 10 (dez)dias.

S 1" A resposta às diligências deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitaçôes de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
fornecendo aos parlamentares entendimento precisô, a fim de esclárecer
eventuais dúvidas suscitadas;

Il - .tra.mitar instruida gom parecer analítico. fundamentado e
conclusivo. etabgra9g peta consuttoria iurídica óuìõtaìãidãããE
asse?soramento ilrf retàila Oe
E"t"do, ol pelo ditio"ntg d" frnd"ção. 

"uiffiou sociedade de economia mista consultada: e 

-lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no capítulo
lV-A deste Decreto. (grifos acrescidos)

Resta evidente, portanto, que compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração
de parecer analÍtico, fundamentado e conclusivo acerca dos termos propostos no projeto
de lei, conforme previsto no art. 19, S 1o, ll, do Decreto referido.

Contudo, considerando a competência exclusiva da Procuradoria-Geral do
Estado para se manifestar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei, conforme art.
50, inciso X, do Decreto Estadual no 724, de 18 de outubio de 2007, enquanto órgão
central do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, esta manifestação'se restriÃge
ao mérito da proposição.

Nesse diapasão, esta Consultoria Jurídica, em atenção ao Ofício no 953/CC-
DIAL-GEMAT, solicitou à Diretoria afeta à matéria que se manífestasse acerca do mérito
do projeto de lei apresentado, o que restou materializado no Ofício no 26612022, nos
termos que seguem:

Diretoria de Ensino:

[."] informamos: A análise realizada pela Diretoria de Ensino em nome
da secretaria de Estado da Educação (sED) se restringe à parte
educacional e pedagógica do projeto de lei, cabendo às seõretarias de
Estado e aos demais órgãos e entidades da administração pública
estadual consultadas, manifestarem-se quanto à existência ou não de
contrariedade ao interesse público.

4 9FD,o_rientada pela Lei Complementar no 741, de 12 dejunho de
2019, na Seção Vl, Art. 35, descreve suas competências [...].

Em nossas escolas, os professores já trabalham com conteúdos que
envolvem o cuidado, a prevenção e a manutenção da saúde, o que
demonstra nossa preocupação com a mesma. Neste sentido,
compreendemos a importância de cuidar da população idosa, bem como
desenvolver políticas públicas que fomentem a prática de atividade
física, o cuidado e a prevenção da saúde para melhorar a qualidade de
vida. Também sabemos que o cuidado com a "melhor idade; resguarda-
se na Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 - Estatuto do ldoso -e na
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Lei no 11.436, de 7 de Junho de 2000 - política Estadual do ldoso de
Santa Catarina.

Diante do exposto, esta secretaria relata que não tem poderes para
conferir nenhum julgamento contrário ao interesse público para o
prosseguimento do referido Projeto.

lsso posto, a Diretoria de Ensino apresentou manifestação favorável ao
prosseguimento do supramencionado Projeto de Lei, conforme acima dèstacado.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se1 pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de
Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, com a
manifestação do setor técnico desta secretaria de Estado da Educação.

É o parecer.

JULIA ESTEVES GUIMARÃES
Procuradora do Estado de Santa Catarina

(assinado eletron icamente)

DESPACHO

Acolho a informação técnica de p. 0004 e 000s, a qual apresenta
manifestação favorável à aprovação do Projeto de Lei no 0252.812022, bem como os
termos do PARECER No 128612022/PGE/NUAJ/SED/SC, determinando, o
encaminhamento dos autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do
Estado de Santa Catarina.

Florianópolis, data da assinatura digital.

VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretário de Estado da Educação

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurÍdico) quando atua em órgâo jurídico de consultoria da Administração é
de' quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por
embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de ádministradoi público, quando emana um pensamento juridico
razoâvel, construÍdo em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legaf. fiRÉì, AG 0003263-
55.2012.4.01.0000 / AM - 08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONTCA Struerureó;
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL.10252.812022 para o Senhor Deputado Valdir
Cobalchini, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2022
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